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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DE 20 DE 

ABRIL DE 2022. 

 
O Prefeito Municipal de Colíder/MT, juntamente com o Presidente da Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado N º 001/2022, nomeada por meio da Portaria nº. 491/2022, faz saber aos interessados que 

estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos, em conformidade com 

o Artigo 37 inciso IX da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, e das seguintes leis municipais Lei n° 

2408/2010 e alterações, Lei nº 2338/2010; Lei nº 2767/2014 e Lei nº 3176/2021, Lei nº. 2876/2016 e 

alterações, Lei nº. 2873/2016 e alterações, Decreto Federal n° 4748/2003, divulga e estabelece normas 

específicas para a abertura das inscrições e para a realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao 

recrutamento e seleção para provimento de vagas da Estrutura Administrativa, mediante as condições 

estabelecidas neste edital, por prazo determinado. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e por seus editais 

complementares, que serão devidamente publicados no endereço eletrônico 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/. e disponíveis para consulta no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios (AMM-MT). 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura do Município de Colíder-MT. 

1.3. Não será cobrada taxa de inscrição no certame. 

1.4. A realização do processo de seleção de profissionais para atuarem no âmbito das Secretarias Municipais 

ficará a cargo da Comissão Organizadora designada através de Portaria Específica. 

1.5. A função ofertada bem como os requisitos legais para inscrição encontra-se nos Anexos II e III deste edital. 

1.6. Este processo seletivo contará com uma única etapa de seleção: Prova de títulos, conforme documentos 

comprobatórios da Tabela de Barema (anexo V). 

1.7. O candidato, ao efetivar sua inscrição, declara acatar, na ÍNTEGRA, as normas contidas neste edital. 

1.8. A aprovação no processo de seleção assegura apenas a expectativa ao exercício da atividade, ficando a 

concretização desse ato, condicionada à observância da ordem de classificação, do prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado e da comprovação da veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

1.9. Caso constatada serem inverídicas as informações prestadas pelo candidato, dar-se-á o direito de a 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas excluí-lo do processo de contratação, sendo convocado o próximo 

candidato da lista de espera. 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/


2 

 

 

 

1.10. A contratação dar-se-á conforme a necessidade da Prefeitura do Município de Colíder. 

1.11. Será de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, 

comunicados e outras informações referentes a este processo seletivo, os quais serão afixados no endereço 

especificado no subitem 1.1. 

1.12. Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, pode ser prorrogado uma vez, 

a critério da Prefeitura Municipal de Colíder-MT.  

1.13. As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas presencialmente, conforme 
especificado no Item 4. 
 
1.14. As contratações serão de excepcional interesse público da Prefeitura Municipal de Colíder e os 

candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, quando da sua contratação, terão suas relações 

de trabalho regidas pelo Regime Jurídico Administrativo conforme Lei Municipal nº 2338/2010; 

2767/2014 e Lei nº 3176/2021, e forma de Contribuição previdenciária serão ao RGPS (Regime Geral de 

Previdência Social), com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos e detalhados no ANEXO 

II. 

1.15. O número de vagas ofertadas no Processo Seletivo Simplificado poderá ser ampliado durante o prazo de 

validade do Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em aberto 

aprovadas pela Prefeitura Municipal de Colíder. 

1.16. O prazo e forma para impugnar o presente edital é o previsto no item 9.2 do presente edital. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Os candidatos aprovados serão convocados, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas 

para a entrega de documentos mencionados no item 2.5 e 2.6 

2.2.  Os contratos terão duração de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogados por igual ou menor período, desde 

que não exceda a 02 (dois) anos. 

2.3. Os candidatos aprovados e cadastro de reserva na forma estabelecida neste edital e suas retificações serão 

convocados para admissão atendendo as necessidades da administração, seguindo-se rigorosamente a 

ordem de classificação final e a disponibilidade de vaga para o cargo. 

2.4. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na imprensa oficial no site 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/, Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 

(AMM-MT) e no mural do Paço Municipal, para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação na 

Imprensa Oficial, apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos necessários para o exercício da 

função, para contratação e para receberem a designação do respectivo local de trabalho. 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
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2.5. Para efetivação da Contratação/Convocação, o candidato deverá apresentar original e uma fotocópia legível 

dos seguintes documentos: 

a) Certificado devidamente registrado, de conclusão de curso, emitido por instituição de ensino credenciada 

pelo Ministério da Educação ou a declaração de conclusão, para o cargo que se candidatou (quando for o 

caso); 

b)  Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral-TSE (www.tse.gov.br); 

c) Título de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última eleição; 

d) Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

e)  Carteira de Identidade; 

f) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

g)  Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Carteira de Trabalho; 

i)  Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

j) CNIS (retirado no INSS); 

k) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

l) CPF filhos (0 anos até idade dependente) 

m) CPF pai e mãe (se for caso, certidão óbito, declaração do falecido); 

n) Comprovante de residência em nome do candidato, dos genitores ou declaração firmada pelo proprietário 

do imóvel com firma reconhecida; 

o) Conta corrente (Banco Bradesco); 

p) Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado); 

q) Ter na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos; 

r) Carteira de vacinação atualizada; 

2.6. Originais: 

a)  01 foto 3x4 atual e colorida; 

b)  Carteira de Trabalho; 

c)  Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cinco) anos (www.tjmt.jus.br); 

d)  Atestado Médico de Capacidade Física emitido por profissionais do SUS; 

e)  Atestado de Sanidade Mental emitido por profissionais do SUS; 

f) Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição Federal e, disponibilidade do tempo 

para cumprimento de carga horária; 

g)  Declaração de Bens; 
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2.7. Os requisitos deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para a contratação; 

 
2.8. O candidato estará eliminado definitivamente deste Processo Seletivo Simplificado quando: não 

apresentar qualquer documento exigido no edital ou parte dele, por faltar à convocação para contratação; 

por fraude; por recusar-se a iniciar o trabalho na unidade a qual concorreu a vaga; por falta de 

comprovação da experiência nas atividades ou funções exatamente como exigidos para o cargo escolhido; 

por não apresentar qualificação técnica conforme declarado; por qualquer outra natureza que inviabilize 

a continuidade do candidato no processo seletivo. 

 
3. DAS VAGAS E INCRIÇÕES PARA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

3.1. Para as pessoas com deficiência, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste edital, 

nos termos da legislação pertinente, bem como da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto nº. 3.298, 

20 de dezembro de 1999 e respectivas alterações, desde que não ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) 

do total de vagas. 

3.1.1. O computo do percentual de 5% (cinco por cento) das vagas reservadas às pessoas com deficiências se 

dará sobre o número total de vagas ofertadas por cargo. 

3.2. As pessoas com deficiência é asseguradas o direito de se inscrever na presente seleção simplificada para 

contratação por prazo determinado, para concorrência em igualdade de condições com os demais candidatos, 

para provimento dos empregos a que se refere este edital, quando as respectivas atribuições sejam compatíveis 

com a deficiência de que é candidato, nos termos do Decreto nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

3.3. Ao preencher o formulário de inscrição os candidatos com deficiência deverão: 

a)  Declarar essa condição, sob as penas da lei, informando o tipo de deficiência que possui, ficando ciente 

que a deficiência deve ser compatível com as atribuições da função pretendida. 

b) O candidato com deficiência, que no momento do preenchimento do formulário de inscrição, não 

declarar essa condição nos termos descritos no subitem anterior, não poderá interpor recurso em favor 

de sua situação e, portanto, não será considerado, para fins do presente processo seletivo, como pessoa 

portadora de deficiência, concorrendo, assim, nas vagas de ampla concorrência. 

3.4. No ato da convocação, deverá o candidato apresentar laudo médico original ou em cópia autenticada, 

emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau/nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10). 

3.4.1. A apresentação do laudo é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

3.4.2. A inobservância de qualquer das disposições do item 3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas aos candidatos em tal condição. 



5 

 

 

 

3.5. Para efeito de contratação, a deficiência do candidato será avaliada por MÉDICO PERITO OFICIAL, que 

decidirá de forma terminativa sobre a caracterização do candidato na condição de portador de deficiência e, em 

caso afirmativo, sobre a compatibilidade da deficiência como exercício das atribuições da função. 

3.5.1. Caso o MÉDICO PERITO OFICIAL conclua pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 

função pública para a qual se inscreveu, o candidato portador de deficiência será eliminado do processo seletivo 

simplificado. 

3.5.2. Caso o MÉDICO PERITO OFICIAL conclua ter o candidato aptidão física e mental para o exercício das 

atribuições da função, mas não o caracterize como pessoa portadora de deficiência por ele declarada, o mesmo 

retornará para a listagem de ampla concorrência. 

3.6. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se não eliminado no Processo de 

Seleção Simplificada, terá seu nome publicado em lista a parte, figurando, também, na lista de classificação geral. 

3.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, ou por 

eventual desatendimento, por parte dos mesmos, dos critérios desta Seleção Simplificada, serão preenchidas 

pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação divulgada. 

 

4. DA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

4.1. As inscrições somente serão feitas presencialmente, entre os dias úteis de 25 de abril de 2022 a 06 de 

maio de 2022, de 08 horas 00 min às 16 horas 00 min, no Paço Municipal, localizada na Travessa dos 

Parecis, nº 85 – Setor Leste- Centro. 

4.2. O candidato que efetivar mais de uma inscrição para a mesma vaga no processo seletivo terá confirmada 

apenas a última inscrição efetivada, sendo as demais canceladas. 

4.3. Não será aceita inscrição via e-mail, fax e Correios, fora do prazo ou apresentada de maneira distinta da 

prevista no presente edital. 

4.4. O candidato que não preencher corretamente ou deixar de preencher algum campo do formulário de 

inscrição, não terá sua inscrição homologada. 

4.5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

dispondo a Comissão Organizadora designada o direito de excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado se o 

preenchimento for feito com dados incompletos, incorretos, bem como se constatado serem inverídicas as 

informações. 

4.6. A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.7. Antes de efetivar a inscrição o candidato deverá IMPRIMIR e PREENCHER o Formulário de Inscrição 
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(Anexo IV) e a Tabela de Barema (Anexo V), ANEXANDO cópia dos documentos pessoais e cópia dos 

documentos comprobatórios da pontuação da Tabela de Barema OBRIGATORIAMENTE. Estes 

documentos devem ser entregues no ato da inscrição, NA SEGUINTE ORDEM: 

1º – Formulário de Inscrição (Anexo IV); 

2º – Carteira de Identidade (ou documento equivalente, com foto) e CPF; 

3º – Tabela de Barema PREENCHIDA (Anexo V); 

4º – Documento comprobatório da escolaridade mínima exigida; 

5º – Documentos comprobatórios da pontuação da Tabela de Barema; 

4.8. Somente serão aceitas cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos 

originais para conferência, quando realizadas presencialmente. 

4.9. Somente será aceito certificado devidamente registrado, de conclusão de curso, emitido por instituição de 

ensino credenciada pelo Ministério da Educação ou a declaração de conclusão, para o cargo que se 

candidatou (quando for o caso); 

4.10. Para comprovação da Experiência Profissional serão aceitas: Declaração de órgão público que 

comprove o exercício da função e/ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

5.1. A inscrição será homologada preliminarmente com o resultado da prova de títulos, na data provável de 

10.05.2022. 

5.2. Terá a inscrição homologada o candidato que apresentar todos os documentos constantes no item 4.7, deste 

edital. 

5.3. Terá a inscrição indeferida o candidato que não atender rigorosamente ao estabelecido no item 4.7 ou 

deixar de cumprir outros itens do presente edital. 

5.4. As alterações e/ou confirmações das inscrições que vierem a ocorrer, após análises dos recursos, estarão 

disponíveis no site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo Seletivo, no endereço eletrônico 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/, Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 

(AMM-MT) e no mural do Paço Municipal. 

5.5. A Prefeitura do Município de Colíder publicará a homologação final das inscrições do Processo Seletivo 

Simplificado no site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo Seletivo, no endereço 

eletrônico https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/, Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios (AMM-MT) e no mural do Paço Municipal. 

 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
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6. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

6.1. A realização do Processo de Seleção Simplificado de profissionais para atuarem no âmbito do Município 

de Colíder ficará a cargo de Comissão Organizadora instituída pelo Chefe do Poder Executivo através de 

Portaria Específica. 

6.2. A Comissão Organizadora, responsável por todo o processo de seleção dos candidatos, deverá dentre as 

funções, analisar, deferir ou indeferir as inscrições, avaliar e pontuar os títulos dos candidatos conforme a 

Tabela de Barema (Anexo V), deferir ou indeferir eventuais recursos interpostos pelos candidatos, descritos 

no item 9.1 deste edital, organizar a relação de candidatos avaliados com suas respectivas situações 

(classificado, desclassificado) e encaminhar os resultados à Secretaria Adjunta de Provimento e Folha de 

Pagamento, bem como arquivar toda a documentação relativa a este processo seletivo. 

6.3.  É vedada a participação na Comissão Organizadora de: 

a) Cônjuge de candidato, mesmo que separado judicialmente, divorciado ou companheiro; 

b) Ascendente ou descendente de candidato, ou colateral até segundo grau, seja parentesco por 

consanguinidade, afinidade ou adoção; 

c) Sócio de candidato em atividade profissional. 

 

7. PROCESSO DE SELEÇÃO  
 

7.1. O presente seletivo ocorrerá em uma única etapa sendo: Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

7.2. A etapa Prova de Títulos será por meio da avaliação da Tabela de Barema (Anexo V) devidamente 

comprovada, ou seja, pela análise dos títulos anexados no ato da inscrição. 

7.3. Os títulos considerados, suas pontuações e o limite máximo de pontos estão discriminados na Tabela de 

Barema (Anexo V) deste edital. 

7.4. Somente serão pontuados os itens exigidos na Tabela de Barema (Anexo V). 

7.5. Não serão avaliados os títulos que não obedecerem ao que foi estipulado neste edital. 

7.6. A etapa do processo de seleção por meio da análise da Tabela de Barema (Anexo V) se dará com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Cada Título será considerado uma única vez, para efeito de pontuação. 

b) Caso o diploma ou certificado do candidato ainda esteja em fase de confecção pela instituição de ensino, 

será considerada declaração de conclusão do curso fornecido pela Instituição de Ensino formadora. 

7.7. A pontuação que exceder ao valor máximo de cada item do Anexo V do edital, serão desconsideradas. 

7.8. A comprovação da Experiência Profissional, conforme item 2 da Tabela de Barema, dar- se-á por meio de 

cópia do Contrato de Trabalho, da Carteira de Trabalho ou de Declaração de Vínculo, ou ainda de outro 
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documento hábil, com fé pública, que demonstre o período de atuação. 

7.9. Para fins de contagem do tempo de experiência, será considerado apenas cada período de 6 (seis) meses, 

desprezando-se qualquer fração inferior a 6 meses. 

7.10. Não serão somados como contagem de tempo para pontuação mais de um vínculo no mesmo período. 

7.11. A comprovação dos documentos referentes aos demais itens da Tabela de Barema (Anexo V) dar-se-á 

por meio de certificado e/ou de declaração e/ou de atestado e/ou de ata da instituição. 

7.12. Havendo empate na pontuação terá precedência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Se tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia da inscrição neste processo seletivo, conforme 

artigo 27, parágrafo único da Lei 10741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Tiver maior pontuação em “Experiência Profissional”; 

c) Maior idade; 

d) Persistindo o empate, será realizado sorteio entre os candidatos empatados, em Sessão Pública, cuja data 

e horário serão previamente divulgados no site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo 

Seletivo, no endereço eletrônico https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/, Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios (AMM-MT) e no mural do Paço Municipal 

7.13. O candidato que prestar declaração falsa será excluído do certame, podendo responder nas esferas 

penal, civil e administrativa. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

 

8.1. É de competência exclusiva da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas a divulgação do resultado da 

seleção realizada pela Comissão Organizadora. 

8.2. O resultado preliminar do processo seletivo será divulgado na data provável de 10.05.2022, no site da 

Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo Seletivo, no endereço eletrônico 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/., Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 

(AMM-MT) e no mural do Paço Municipal. A publicação da classificação parcial será realizada em duas listas, 

por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista universal, contendo o nome, o número de 

inscrição e a pontuação de todos os candidatos, e a segunda, uma lista com o nome, número de inscrição e 

pontuação apenas das pessoas portadoras de deficiência. 

8.3. O candidato poderá recorrer do resultado preliminar do processo seletivo em até 24 (vinte e quatro) horas 

a contar da divulgação do mesmo. 

8.4. O candidato deverá apresentar recurso em formulário próprio conforme modelo disponibilizado no Anexo 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
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VI deste edital, a ser protocolado junto ao serviço de Protocolo da Prefeitura do Município de Colíder. 

8.5. A Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas publicará a homologação final do Processo Seletivo 

Simplificado no site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo Seletivo, no endereço eletrônico 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/,na data provável de 12.05.2022. 

 

9. DOS RECURSOS 
 

 

9.1.  Caberá recurso à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, por meio da Comissão Organizadora, 

contra: 

a) Publicação do edital; 

b) Resultado preliminar da Prova de Títulos. 

 

9.2.  Após a publicação do edital, o candidato terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar 

impugnação, por meio do preenchimento de formulário, conforme modelo constante do Anexo VI deste 

edital, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo, situado na Travessa dos Parecis n° 85, Setor Leste, 

Centro, Colíder-MT.  

9.3. Após a divulgação do resultado preliminar da prova de títulos, o candidato terá um prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas, para interpor recurso, a contar da divulgação do resultado, por meio do preenchimento de 

formulário próprio, cujo modelo disponibilizado no Anexo VI, a ser protocolado no setor de Protocolo, situado 

na Travessa dos Parecis n° 85, Setor Leste, Centro, Colíder-MT. 

9.4. Ao elaborar o recurso, o candidato deverá observar os seguintes procedimentos: 

a) Utilizar o Modelo de Recurso disponível no presente edital (Anexo VI); 

b) Preencher integralmente o requerimento de acordo com as instruções nele constantes; 

c) Elaborar o recurso de forma clara, consistente e objetiva. 

9.5. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto, de forma 

diferente da estipulada neste edital e SEM ASSINATURA. 

9.6. A decisão final da Comissão Organizadora será soberana e irrecorrível, não existindo desta forma recurso 

contra resultado de recurso. 
 

 
 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 

10.1.  Encerrada a fase recursal, com o julgamento dos eventuais recursos, a Comissão Organizadora 

 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
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procederá a homologação do resultado e a divulgação da lista de classificação final dos candidatos, na 

data provável de 12.05.2022. 

10.2. O ato de homologação e a respectiva lista de candidatos classificados serão divulgados através do 

site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo Seletivo, no endereço eletrônico 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/ Diário Oficial Eletrônico dos Municípios 

(AMM-MT) e no mural do Paço Municipal. 

10.3. É dever de o candidato acompanhar a divulgação das informações e atos pertinentes a este Processo 

de Seleção Simplificada através do site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo 

Seletivo, no endereço eletrônico https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/, Diário 

Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM-MT) e no mural do Paço Municipal, não havendo nenhuma 

responsabilidade desta Administração por eventuais prejuízos decorrentes da não observância desta 

regra. 

 

11. DA CONVOCAÇÃO 
 

 

11.1. A convocação ocorrerá conforme necessidade de preenchimento das vagas indicadas no Anexo II deste 

edital. 

11.2. Todos os candidatos convocados devem, obrigatoriamente: 

11.3. Comparecer no dia e horário definido no edital de Convocação, sob pena de ser eliminado do certame. 

11.4. O NÃO COMPARECIMENTO DO CANDIDATO NOS DIAS E HORÁRIOS DETERMINADOS NO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO SERÃO MOTIVOS PARA SUA DESCLASSIFICAÇÃO/ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

11.5. Comparecer munidos da documentação (cópia e original) elencada no item 2.5, para realização do 

contrato. 

11.6. A Prefeitura do Município de Colíder, editará ato administrativo de convocação dos candidatos, a ser 

veiculado através do site da Prefeitura do Município de Colíder, no Link Processo Seletivo, no endereço 

eletrônico https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/, Diário Oficial Eletrônico dos 

Municípios (AMM-MT) e no mural do Paço Municipal. 

11.7. Além da convocação através do site, a Prefeitura Municipal de Colíder também poderá convocar o 

candidato selecionado, através de correspondência para endereço eletrônico indicado pelos mesmos, no 

ato da inscrição. 

11.8. O candidato deverá manter atualizados os seus dados, inclusive endereço residencial e endereço para 

correspondência eletrônica. 

https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
https://www.colider.mt.gov.br/Colider/Processo-seletivo/
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11.9. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos dados 

pessoais. 

11.10. O candidato selecionado que não atender aos prazos determinados pela Prefeitura do Município de 

Colíder para celebração do contrato de trabalho, bem como aquele que deixar de apresentar qualquer um 

dos documentos especificados, seja qual for o motivo alegado, será eliminado do certame. 

11.11. Em caso de convocação de número inferior a 05 (cinco) candidatos, mesmo havendo candidatos com 

deficiência, aprovados, a convocação far-se-á observada a ordem de classificação da listagem geral de 

candidatos aprovados. 

 
12. DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. A contratação dos candidatos somente será efetivada após apresentação e comprovação das informações 

declaradas no formulário de inscrição, mediante ato homologatório da Comissão do Processo de Seleção 

Simplificado, respeitado o número de vagas apresentadas no Anexo II deste edital.  

12.2. Para a efetivação da contratação, o candidato deverá apresentar os documentos citados nos itens 2.5 e 
2.6. 

12.3. Os contratos firmados de acordo com o presente Edital extinguir-se-ão: 

a) Pelo término do prazo contratual; 

b) Pelo cometimento de infração contratual ou legal por parte do contratado, apurada em regular processo 

administrativo, oportunizado o contraditório e a ampla defesa; 

c) Pela falta de aptidão e cumprimento das obrigações inerentes às respectivas funções, apurado em 

regular processo administrativo, oportunizado o contraditório e a ampla defesa; 

d) No caso de ser ultimado, com nomeação de candidatos, o concurso público com vistas ao provimento de 

vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores contratados com base nesta lei; 

e) Pela extinção da situação ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas no artigo 8º da Lei Municipal 

nº 2.338, de 13 de maio de 2010; 

f) Na hipótese de o contratado assumir mandato eletivo; 

12.3.1. Outros documentos podem ser solicitados no momento da convocação para a contratação. 

12.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato (foto e assinatura). 

12.4.1.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da etapa, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será 
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submetido à identificação especial, compreendendo coletas de assinaturas em formulário próprio para 

fins de Exame Grafotécnico e coleta de digital. 

12.5.  A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

12.6. O candidato estará desclassificado se faltar a convocação. 

12.7. EM NENHUMA HIPÓTESE HAVERÁ RECLASSIFICAÇÃO OU REPONTUAÇÃO DO 

CANDIDATO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. O NÃO 

ATENDIMENTO COMPLETO AO QUE PEDE O EDITAL, O CANDIDATO ESTARÁ ELIMINADO 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

12.8. Demais informações a respeito da contratação constarão no respectivo Edital de Convocação. 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 
13.1. A entrega da documentação prevista neste edital assegurará ao candidato apenas a expectativa de direito 

à contratação, que ficará condicionada ao exclusivo interesse, oportunidade e conveniência da administração 

pública municipal. 

13.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira 

nacional de habilitação (modelo sem foto), carteira de estudante ou carteiras funcionais sem valor de 

identidade. 

13.3. Não serão aceitos documentos ilegíveis, inválidos, não identificáveis ou danificados. 

13.4. Informações e orientações sobre o processo seletivo simplificado para contratação por prazo 

determinado poderão ser obtidas no site oficial da Prefeitura do Município de Colíder. 

13.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato manter o seu endereço eletrônico e telefone(s) de contato 

atualizados junto à Prefeitura do Município de Colíder, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação por prazo determinado. 

13.6. Os prazos estabelecidos neste edital (Anexo I) deverão ser observados por todos os candidatos. 

13.7. Os prazos estabelecidos no referido anexo poderão ser alterados pela Administração Pública, mediante 

aviso prévio a ser publicado no site oficial da Prefeitura do Município de Colíder. 

13.8. Todos os atos da Prefeitura do Município de Colíder e da Comissão do Processo de Seleção Simplificada 

serão divulgados no site https://www.colider.mt.gov.br/., Diário Oficial Eletrônico dos Municípios (AMM-MT) 

e no mural do Paço Municipal. 

13.9. As situações omissas e os casos fortuitos ou de força maior serão decididos pela Comissão do Processo 

https://www.colider.mt.gov.br/
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de Seleção Simplificada. 

13.10. Integram este Edital, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO;  

ANEXO II – QUADRO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO; 

ANEXO III – REQUISITOS E DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS; 

ANEXO IV- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO; 

ANEXO V -TABELA DE BAREMA; 

ANEXO VI- MODELO DE RECURSO; 

ANEXO VII- FICHA DE CONTROLE DE DOCUMENTOS; 

 

Colíder/MT, 20 de abril de 2022. 
 
 
 
 

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

JEAN WAGNER BORRO 
Presidente da Comissão 
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ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO 

 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 19/04/2022 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 20/04/2022 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES NOS DIAS ÚTEIS 25/04/2022 A 
06/05/2022 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 10/05/2022 

PRAZO PARA RECURSO DA PROVA DE TÍTULOS 11/05/2022 

DIVULGAÇÃO DO RECURSO DA PROVA DE TÍTULOS 12/05/2022 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DOS CLASSIFICADOS 12/05/2022 

*O cronograma poderá ser alterado a critério da Prefeitura Municipal. 



 

 

 

ANEXO II - QUADRO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO; 

 
CARGO VAGAS VAGAS 

PCD 
CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 57+CR 3 40 HS R$ 1.596,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO 10+CR - 40 HS R$ 1.837,28 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 10+CR - 40 HS R$ 2.041,50 

ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2+CR - 40 HS R$ 2.175,73 

ELETRICISTA DE VEÍCULOS 1+CR - 40 HS R$ 1.933,99 

INSPETOR SANITÁRIO 29+CR 1 40 HS R$ 1.611,65 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3+CR - 40 HS R$ 2.981,58 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

3+CR - 
40 HS 

R$ 2.820,41 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 2+CR - 40 HS R$ 2.820,41 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3+CR - 40 HS R$ 2.578,64 

OPERADOR DE MÁQUINAS 5+CR - 40 HS R$ 2.578,64 

PEDREIRO 5+CR - 40 HS R$ 1.837,28 

MOTORISTA 26+CR 1 40 HS R$ 1.933,99 

MECÂNICO MAQ. PESADAS 2+CR - 40 HS R$ 2.659,23 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III – REQUISITOS E DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Requisitos para provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
suplementado por conhecimentos específicos adquiridos por meio de prática de serviço. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga Horária de 40 horas; 
Especial: Sujeito a trabalho Externo, Atendimento ao Público. 
Descrição Resumida: Executar trabalhos externos, braçais ou não, limpeza do local que seja 
determinado, em especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que 
a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e 
outros. 
Descrição Detalhada: 
Quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: 
Preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor, lavar copos, xícaras, 
cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha, arrumar e, posteriormente, recolher 
bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas térmicas, lavar, secar e 
guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas, manter limpo os utensílios de 
copa e cozinha, auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela 
Prefeitura a servir produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados, auxiliar no preparo 
de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, verificando, diariamente, os prazos 
de validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição. 

 
Quando no exercício de tarefas de limpeza e zeladoria: 
Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos, limpar e 
arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas, realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as 
dependências dos próprios municipais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as unidades de 
saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou que vierem a 
ser instalados, inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as 
normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas 
e determinação superior, esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas 
e mobiliário, no que couber, utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a  manter e 
conservar os próprios municipais, aplicar cera e lustrar chão e móveis,  conservar banheiros e 
cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete, toalhas, panos de mão, de 
copa e de chão, papel toalha e papel higiênico, auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e 
desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de ensaios, balões e outros, utilizados na área da 
saúde, de acordo com determinação superior e observadas as normas determinadas para o 
setor; - auxiliar nas tarefas de limpeza,  desinfecção  e  organização  dos  laboratórios  de  
análises  clínicas  municipais, 

 

 



 

 

 

 

arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e descarregando 
materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor, 
recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações, coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas 
localizadas nos prédios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição 
final, conforme orientação superior, coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de 
saúde, ensacando-o adequadamente e realizando sua disposição final, conforme orientação 
específica recebida, utilizar EPI's que deverão ser disponibilizados pela administração. 

 
Quando no exercício de tarefas de lavanderia: 
lavar e passar roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder 
ao controle da entrada e saída das peças, selecionar as peças a  serem  lavadas, separando-as 
segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, para dar-lhes o tratamento correto e evitar que 
manchem ou se deformem, enxaguar a roupa, passando- a em água limpa, para retirar os 
resíduos de sabão e outros solventes, proceder à secagem da roupa, utilizando máquina própria 
ou dependurando-a em local ventilado, para permitir sua utilização, utilizar os produtos 
químicos adequados aos materiais, evitando danos, verificar se há peças descoloridas, 
manchadas ou rasgadas, separando- as para entrega à chefia para providências, realizar 
pequenos consertos nas roupas  como cerzidos, costuras simples, recolocação de botões ou 
alças e outros, definidos pela chefia, apresentar, diariamente, relatório das peças recebidas para 
lavagem e passagem e das peças entregues, limpas e passadas, comunicar à chefia imediata a 
ocorrência de defeitos nos equipamentos e máquinas, bem como solicitar a reposição dos 
produtos utilizados na execução das tarefas; 

 
Quando no exercício de tarefas em obras e serviços públicos: 
Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros 
instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito, 
percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, 
vias expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando 
a grama em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos 
adequados, limpar ralos, caixas de passagem e bocas- de-lobo e raspar meios-fios, fazer 
abertura e limpeza de valas, limpeza de  galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços 
e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos, auxiliar no 
nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de execução de 
calcadas, auxiliar  na  fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento 
ou barro, auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas 
de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras, moldar 
blocos, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material 
adequado, seguindo instruções predeterminadas, colocar e retirar correntes e lonas nas caixas 
estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário, auxiliar na construção de 
palanques e andaimes e outras obras, transportar materiais de construção, móveis, 
equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar 
veículos, empilhando os materiais nos locais indicados, limpar, lubrificar e guardar ferramentas, 
equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais, observar as 
medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando 
precauções para não causar danos a terceiros, atuar na coleta de lixo e entulhos; executar outras 
atribuições afins. 

 



 

 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio ou Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação. 
Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, em 
especial na área administrativa; conhecimento em informática, editor de texto, cálculos e 
internet. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
Descrição Resumida: Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades e 
órgãos da municipalidade, mediante orientação e cumprimento de normas 
administrativas. 

Descrição Detalhada: Examinar processos; redigir expedientes administrativos, tais como: 
memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, 
instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; efetuar ou 
orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros 
suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; realizar trabalhos datilográficos, 
operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins 
conforme as necessidades do Município ou determinação superior. Revisar e conferir a emissão 
de cartas de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controlar processo de admissão. 
Manter cadastro e controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura auxiliar na 
realização de estudos referentes a cargos e salários. Controlar contratos e prestações de serviço, 
documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controlar e elaborar relatórios; 
Analisar requisições de materiais. Emitir documentações contratuais e editais. Consultar preços 
no mercado e elaborar mapas comparativos; Controlar rescisões de contratos de trabalho, 
encargos sociais, folha de pagamento. Revisar e conferir a emissão de cartas de apresentação, 
certidões, declarações e dossiês. Controlar processo de admissão. Controlar sistema de 
treinamento. Verificar e providenciar as condições para a realização de eventos. Manter 
cadastro e controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura; Auxiliar na realização de 
estudos referentes a cargos e salários. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus 
superiores. 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Requisitos para provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos; 
Instrução: Ensino Fundamental completo. 
Outros requisitos: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga Horária semanal de 40 horas; 
Especial: Sujeito a Trabalho Externo, Atendimento ao Público, Uso de EPI; 

Descrição Resumida: Recepcionar e prestar serviços de apoio a clientes internos e externos, 
atendimento ao público em geral. 



 

 

 

Descrição Detalhada: 
No trabalho de controle vetorial, o ACE é o profissional responsável pela execução das atividades 
de combate ao vetor realizadas nos imóveis, devendo: atualizar o cadastro de imóveis, por 
intermédio do reconhecimento geográfico, e o cadastro de pontos estratégicos (PE); realizar a 
pesquisa larvária em imóveis, para levantamento de índices  e descobrimento de focos, bem como 
em armadilhas e em PE, conforme orientação técnica; identificar criadouros contendo formas 
imaturas do mosquito; orientar moradores e responsáveis para a eliminação e/ou proteção de 
possíveis criadouros; executar a aplicação focal e residual, quando indicado, como medida 
complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas indicados, conforme orientação 
técnica; registrar nos formulários específicos, de forma correta e completa, as informações 
referentes às atividades executadas; vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e informados pelo 
ACS que necessitem do uso de larvicida, bem como vistoriar depósitos de difícil acesso informado 
pelo ACS; encaminhar os casos suspeitos de dengue à unidade de Atenção Primária em Saúde, de 
acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde; atuar junto aos domicílios, 
informando os seus moradores sobre a doença, seus sintomas e riscos, o agente transmissor e 
medidas de prevenção; promover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para 
as ações de prevenção e controle da dengue, sempre que possível em conjunto com a equipe de 
APS da sua área; reunir-se sistematicamente com a equipe de Atenção Primária em Saúde, para 
trocar informações sobre febris suspeitos de dengue, a evolução dos índices de infestação por 
Aedes  aegypti da área de abrangência, os índices de pendências e as medidas que estão  sendo, 
ou deverão ser, adotadas para melhorar a situação; comunicar ao supervisor os obstáculos para 
a execução de sua rotina de trabalho, durante as visitas domiciliares; Registrar, sistematicamente, 
as ações realizadas nos formulários apropriados, conforme já referido, com o objetivo de 
alimentar o sistema de informações vetoriais.  Exercer outras atividades correlatas ao cargo. 

 
CARGO: ELETRICISTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
conhecimento comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria  D ou 
E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos 
fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. 

Descrição Resumida: Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e 
elétrica e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras 
especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom 
funcionamento do sistema elétrico 



 

 

 

Descrição Detalhada: Executar a manutenção em redes de linhas de distribuição de energia 
elétrica: instalação de transformadores, condutores, chaves, medidores e  conserto de rede 
primária ; Executar a manutenção preventiva e emergência em redes de distribuição secundárias 
e no sistema de iluminação pública, como: substituição de elos fusíveis, cartuchos, chaves, 
isoladores, lâmpadas, relés e reatores; Instalar e substituir medidores de baixa tensão e 
montagens de equipamentos, tais como: religadores, transformadores, cubículos de medição e 
chaves magnéticas; Subir em poste, desligar o circuito para executar o trabalho em linha 
desenergizada, aterrar circuitos para evitar acidentes na linha, instala tubulações, ligações 
subterrâneas, ligações aéreas e religação de circuitos, após a conclusão dos trabalhos 
programados;□o Efetuar Instalação de chaves, relés fotoelétricos e magnéticos e troca de 
fusíveis; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade e compatíveis com as atividades 
do cargo. 

 
CARGO: ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
conhecimento comprovado para o desempenho do cargo; 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos 
fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. 

Descrição Resumida: Executar serviços de instalação e reparos em equipamentos elétricos de 
veículos, máquinas e equipamentos em geral. 
Descrição Detalhada: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas em veículos, 
máquinas e equipamentos; Fazer enrolamento de bobinas; Desmontar, ajustar, limpar e montar 
geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida etc.; Reparar buzinas, 
interruptores, reles, reguladores de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; Executar a 
bobinagem de motores; Fazer e consertar instalações elétricas em veículos automotores, 
executar e conservar reparos e carregamento de baterias; Providenciar o suprimento de 
materiais necessários à execução dos serviços; Executar tarefas afins de interesse da 
municipalidade e compatíveis com o cargo. 

 

CARGO: INSPETOR SANITÁRIO 

Requisitos para provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos; 
Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio. 
Outros requisitos: Conhecimentos básicos ao desenvolvimento das atividades do cargo, em 
especial a conhecimentos básicos Inspeção Sanitária. 
Condições de trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
Especial: Sujeito a atendimento ao público e uso de equipamentos de proteção. 

Descrição Resumida: Serviços de Inspeção Sanitária, em observância às disposições legais que 
regem a matéria. 



 

 

 

Descrição Detalhada: 
Observar os meios poluentes nocivos ao meio ambiente, informar imediatamente seu superior 
hierárquico, e notificar o causador, para que cumpra determinações legais; fiscalizar a higiene 
de locais de uso público, tais como: sanitários, parques, praças, pontos de ônibus, etc.; fiscalizar 
a iniciativa privada no que se refere à saúde pública, bem como: cozinhas, sanitários e ambientes 
de atendimento público, identificar focos de epidemias de massa, procurando imediatamente 
sanar o problema com busca de auxílio em órgão competente, e logo após notificar o causador; 
fiscalizar o comércio fixo e ambulante de alimentos quanto às condições de higiene e preparo 
dos mesmos; fiscalizar as condições de higiene das residências, verificando, principalmente, 
fossas vazamentos de esgotos e criação de animais; controlar e combater vetores causadores de 
doenças, em estabelecimentos comerciais e residenciais, fazendo uso de inseticida; identificar 
situações de risco e comunicar aos superiores para soluções necessárias; realizar mapeamento 
da ocupação do espaço urbano, participar de trabalhos especiais de inspeção sanitária com a 
defesa civil, em situações de emergência e calamidade pública; 
participar de campanhas de saúde; Executar outras atividades inerentes e compatíveis ao 
desempenho do cargo. 

 
CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 21 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
conhecimento comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D ou 
E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. O exercício do cargo poderá 
exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados e realização 
de viagens e frequência. 

Descrição Resumida: Opera máquina niveladora munida de lâmina frontal côncava de aço ou 
escarificador e movida por autopropulsão, dirigindo e manipulando os comandos de marcha e 
direção e operações de movimentação da lâmina, para empurrar, distribuir e nivelar terrenos 
na construção de edifícios, estradas, etc. Para escavar, mover e estender 
terras, pedras, areia, asfalto, britas, cascalho e materiais análogos, nivelando o solo. 

Descrição Detalhada: Opera a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do 
trator, da niveladora, para possibilitar a movimentação da terra; movimenta a lâmina da 
niveladora, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra 
solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; 
executa a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-
la em boas condições de funcionamento, comunicando falhas e solicitando reparos para 
assegurar seu perfeito estado. Recolhe o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-
o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. Verifica as ordens de 
serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. 
Executa outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por 
determinação 
superior. Pode especializar-se em operar um tipo específico de máquina niveladora e ser 
designado de acordo com a especialização. 



 

 

 

 
CARGO: OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 21 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental, e/ou anos iniciais do Ensino  Fundamental 
e/ou Elementar. 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
conhecimento comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria  D ou 
E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. O exercício do cargo poderá 
exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados e realização 
de viagens para o interior e frequência. 

Descrição Resumida: Operar a escavadeira hidráulica, nos serviços de escavação em 
solo, remoção de entulhos e terraplanagem, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, ao 
itinerário e aos programas estabelecidos pelas áreas. 

Descrição Detalhada: Executar serviços de escavação em solo de primeira e segunda categoria 
para abertura de valas a fim de instalar elementos de drenagem. Efetuar remoção e limpeza de 
material proveniente do desmonte de rocha em vala e leito. Executar serviços de terraplenagem 
em geral. Auxiliar na instalação de elementos de drenagem, com cabos e ganchos fixados a 
máquina. Espalhar material para confecção de aterro. Mover e carregar materiais em obras e 
resíduos provenientes da capina. Movimentar cargas volumosas e pesadas. Operar 
equipamentos. Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, água, 
líquido de freio e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se detectado 
falha, providenciar para serem sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e 
encaminhando o veículo à oficina mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código 
Nacional de Trânsito. Manter o veículo em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fazer 
reparos de urgência. Zelar pela conservação do veículo quando lhe for confiado. Recolher o 
veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o veículo para o abastecimento. Manter 
o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas estranhas e/ou não 
habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os equipamentos. Obedecer a 
itinerário e programas estabelecidos pela área. Executar outras tarefas de acordo com a 
necessidade da área. 

 
CARGO: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 21 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
conhecimento comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D ou E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. O exercício do cargo poderá 
exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados. 



 

 

 

Descrição Resumida: Operar uma máquina montada sobre rodas e provida de uma pá 
carregadeira de comando hidráulico, conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os 
comandos hidráulicos, para escavar, mover e carregar terra, pedras, areia, cascalho e materiais 
semelhantes, em equipamentos de transporte de cargas. Inspecionam as condições operacionais 
dos equipamentos e preparam o local de trabalho. 
 

Descrição Detalhada: Conduz máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos de 
marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; movimenta a pá carregadeira, 
acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e carregar, levantar e descarregar 
o material; Conduz e opera trator pá carregadeira que escava ou colhe materiais e os verte em 
caminhões, veículos de carga pesada e em outros recipientes; Executa inspeção no equipamento, 
observando o estado geral da lataria, pneus, sistema de freios, nível de óleo, para ter certeza de 
que o mesmo possui condições de operação; opera os equipamentos, manuseando-os e 
acionando-os, para dar continuidade ao serviço; executa limpeza no equipamento, utilizando 
panos e vassouras, retirando resíduo de minério e detritos, para evitar danos. Efetua a 
manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando- a e executando pequenos reparos, para 
assegurar seu bom funcionamento. 

 

 
CARGO: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 21 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
conhecimento comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria  D ou E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados e realização de 
viagens e frequência. 

Descrição Resumida: Operar máquina retroescavadeira, munida de concha e escavadeira, 
conduzindo-a e movimentado os comandos de marchas, direção e operações dos comandos de 
corte e elevação, para remover, escavar, mover e carregar terras, pedras, areia, asfalto, britas, 
cascalho e materiais análogos e para abrir valas para 
canalizações de água, esgotos, drenagem entre outras. 



 

 

 

Descrição Detalhada: Conduz a máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos de 
marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; movimenta a pá escavadeira, 
acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, para escavar, carregar, 
levantar e descarregar o material; efetua a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-
a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. Pode especializar-se na 
operação de determinados tipo de máquina escavadeira e ser designado de acordo com a 
especialização. Usa a carregadeira para fazer várias coisas diferentes. Em muitas aplicações, usa 
como uma grande e poderosa pá de lixo ou concha. Normalmente não cava com ela. Na maioria das 
vezes a usa para pegar e carregar grandes quantidades de material solto. Também usa para 
suavizar ou aplainar, ou para empurrar a sujeira como um arado. O operador controla a 
carregadeira enquanto dirige o trator. Usa a escavadeira para cavar com força, normalmente terra, 
às vezes, pedras, areia, britas, cascalho e materiais análogos. Zela pela manutenção do 
equipamento, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado. 
Recolhe o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a 
manutenção e o abastecimento do mesmo. Verifica as ordens de serviço e tráfego, o itinerário a ser 
seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. Executa outras atividades 
inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental 
Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, conhecimento 
comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria  D ou E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do perímetro 
urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. O exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados e realização 
de viagens e frequência. 

Descrição Resumida: Operar máquinas e implementos agrícolas, como tratores, colhedeiras, 
máquinas de beneficiamento agrícola, cortador de gramas e outros similares. Sua função consiste 
em: fazer a regulagem das máquinas; acoplar os implementos ao sistema mecanizado. Abastecer os 
dispositivos do trator. Opera as máquinas nas operações de aração, adubação, plantio, colheita e em 
outros tratos culturais. Faz a manutenção das máquinas e implementos. Dirige um trator agrícola, 
manejando seus controles e movimentando os implementos, à medida que vão sendo adaptados ao 
mesmo, para lavrar a terra. 



 

 

 

Descrição Detalhada: Regula os dispositivos de conexão, para possibilitar a acoplagem dos 
implementos mecânicos; Seleciona os implementos desejados, separando os diversos tipos de 
acordo com a textura do solo e a espécie de cultura, para acoplá-los ao trator; Engata as peças ao 
sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo, para proceder à lavra da terra; Abastece 
os dispositivos do trator com adubos, sementes e outras substâncias, dosando-as nas quantidades 
determinadas, para distribuí-las no solo durante as operações de preparo e plantio; Testa a 
regulagem do veículo na área de trabalho, acionando os controles do sistema mecânico, para 
verificar o funcionamento da máquina; Executa as etapas do cultivo do solo, como aração, adubação, 
plantio e outros tratos culturais, acionando os dispositivos de comando do trator e controle e 
manobrando- o pelas áreas determinadas, para possibilitar o plantio e assegurar a germinação e o 
desenvolvimento normal das plantas; Manobra a máquina pelas áreas cultivadas, movimentando-a 
dentro das técnicas exigidas e observando as linhas de cultura, as irregularidades do terreno e as 
curvas de nível, para efetuar a colheita mecânica do produto; Faz a manutenção do trator e dos 
implementos utilizados, abastecendo o veículo com combustível, limpando e lubrificando seus 
componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento, para conservá-lo 
em condições de uso; Registra as operações realizadas, anotando em um diário os tipos e os períodos 
de trabalho, tipos e processos utilizados, para permitir o controle dos resultados. Pode efetuar 
pequenos reparos nos equipamentos. Zela pelo patrimônio público. Tem noções de prevenção de 
acidentes de trabalho, conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, 
conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. Estando indisponível o trator 
ou inexistindo demanda de serviço para o mesmo, o operador poderá ser deslocado para funções de 
qualquer outro cargo da 
administração pública municipal, desde que não exijam habilitações específicas que o impeçam. 
Executar outras atividades afins; 

 
CARGO: PEDREIRO 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos; 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
especialmente na área de segurança. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a trabalho noturno. 
Descrição Resumida: Executar serviços de construção, manutenção e demolição de 
obras de alvenaria; preparar argamassa e concreto; construir alicerces, empregando pedras ou 
cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares 



 

 

 

Descrição Detalhada: assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; revestir pisos, 
paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de 
acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de 
edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e 
instruções recebidas, para  possibilitar  a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas 
d'água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-
lobo; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações 
elétricas; preparar superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-las,  assentando  pedras ou 
elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar trabalhos de manutenção e 
recuperação de pavimentos; selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o 
material mais adequado para assegurar a qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da 
peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a 
madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes necessários à 
montagem da peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais 
previamente preparados; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou 
parcialmente as peças desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua 
estrutura; - confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; 
revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados (fórmica) e outros materiais; 
confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de datas 
comemorativas e recreativas, segundo as  especificações determinadas, bem como supervisionar e 
executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e 
supervisão do responsável pela obra; realizar reformas ou obras de manutenção de casas populares, 
entre outras atividades correlatas ao exercício do cargo; 

 
CARGO: MOTORISTA 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimento necessário para o bom desenvolvimento de suas tarefas, conhecimento 
comprovado como motorista; Carteira Nacional de Habilitação - Categoria A, B, C, D ou E. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. O exercício do cargo 
poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados e realização de 
viagens e frequência. 

Descrição Resumida: Dirigir veículos da Prefeitura para transportar pessoal, materiais, 
documentos e outros itens relacionados, de acordo com as normas e orientações 
da do Município e em observância ao cumprimento do Código Nacional de Trânsito. 



 

 

 

Descrição Detalhada: Dirigir automóveis, ônibus, caminhonetes, caminhões e ambulância, verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento 
de combustível, etc. zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso 
de cintos de segurança, zelar pela documentação veículo, orientar o carregamento e 
descarregamento de materiais e evitar danos aos materiais transportados, fazer pequenos reparos 
de urgência, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, anotar e 
comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para 
reparos ou conserto. Comunicar à chefia imediata, tão imediatamente quanto possível, qualquer 
enguiço ou ocorrência extraordinária, registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do 
serviço, anotando as horas de saída e chegada, preencher mapas e formulários sobre a utilização 
diária do veículo. Ao dirigir caminhões, verificar diariamente as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas. Ao dirigir ambulâncias 
para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, 
dentro e fora do Município, auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância. Ao dirigir ônibus 
para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização, pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, orientar o carregamento e 
descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 
transportados, observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento 
e largura, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo, interna e externamente e em 
condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário, Manter atualizada a sua carteira 
nacional de habilitação, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão, 
anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 
itinerários percorridos e outras ocorrências, recolher ao local apropriado o 
caminhão, ônibus, ambulância ou automóveis após a realização do serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado. Executar outras atribuições afins. 

 
CARGO: MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 21 anos 
Instrução: Habilitação em Ensino Fundamental. 
Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, 
especialmente prática comprovada em mecânica de automotores. 

 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Especial: Sujeito a uso de equipamentos de proteção individual; efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e feriados. 
Descrição Resumida: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a 
regulagem, conserto, Chapeação, Pintura, substituição de peças ou partes de 
máquinas pesadas. 



 

 

 

Descrição Detalhada: 
Desempenho do Cargo nos serviços de mecânica de veículos: inspecionar máquinas pesadas em 
geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade 
de funcionamento, desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de 
transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário, revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, 
instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as 
condições de funcionamento, regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas 
de  freio,  ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu 
funcionamento regular, montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por 
esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização, fazer reparos 
simples no sistema elétrico de máquinas pesadas. 

 
Desempenho do Cargo nos serviços de chapeação e pintura: 
Reparar as partes deformadas da carroceria, como paralama, tampos e guarda-malas, 
desamassando-as, utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos, para devolver às peças a 
sua forma original, retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e 
outras peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras perfeitas, 
lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas apropriadas, 
para uniformizar e alisar essas partes, aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, 
para proteger a chapa, reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em 
bom estado, substituir canaletas, frisos, para-choques e outros elementos, retirando as peças 
danificadas e instalando outras, para manter a carroceria em bom estado, limpar as superfícies da 
peça a ser pintada ou retirar a pintura velha, utilizando solventes, raspadeiras e jatos de ar, para 
deixá-las em condições de iniciar o trabalho de pintura, preparar as superfícies a serem pintadas, 
emassando-as, lixando-as e recortando as emendas, a fim de corrigir os defeitos e facilitar o 
espargimento e aderência da tinta, proteger as partes que não devem ser pintadas, recobrindo-as 
com papel adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta, preparar tintas para aplicação, 
efetuando misturas e  adicionando  pigmentos,  óleos,  substâncias diluentes  e secantes,   verificar e 
testar as cores obtidas, bem como avaliar a quantidade necessária, para a superfície a 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

Pelo presente, solicito inscrição como candidato (a) à seleção para exercer as 

respectivas  funções no âmbito da Prefeitura do Município de Colíder, na função de 

__________________________conforme regras previstas deste edital. 

 
 

NOME 

COMPLETO 

 

 

DATA DE NASCIMENTO  
NATURALIDADE 

 

RG 
 ÓRGÃO 

EXPEDIDOR 

 
DATA 

EMISSÃO 

 

CPF 
  

ENDEREÇO 

RESIDENCIAL 

 

 

BAIRRO  CEP  

CIDADE  ESTADO  

TELEFONE (S)  

E-MAIL 
 

 
(   ) Declaro ser pessoa COM deficiência__________________não impeditiva do exercício das funções: 
(   ) Declaro ser pessoa SEM deficiência. 

 

 

Colíder, MT de _______ de 2022. 

 

 

                                                                                 Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V- TABELA DE BAREMA 
 

 

 
 

NOME: 

 FUNÇÃO: 

  Pontuação 

Máxima por 

Item 

Pontuação 

atribuída pelo 

candidato 

Pontuação 
atribuída 

pela 

Comissão 

ITE M 
CRITÉRIOS 

  

1 Aprovação em Concurso 
Público/Processo Seletivo. 

(5,0 pontos por aprovação) 

10,0   

2 Experiência profissional comprovada 
no cargo pretendido. 

(10,0 pontos por Semestre) 

60,0   

 
3 

Conclusão em Ensino Fundamental. 
Diploma/Certificado/Declaração/Atestado 

10,0   

 
4 

Conclusão em Ensino Médio. 
Diploma/Certificado/Declaração/Atestado 

20,0   

 Pontuação máxima TOTAL 100,0   

 
 
 

 
 

                      Assinatura do candidato             Assinatura do membro 

 

 
Colíder, MT de ________ de 2022. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

                  ANEXO VI- MODELO DE RECURSO 

Candidato(a):    

E-mail:    

Função:    

Solicitação de recurso/impugnação contra: 

 

(   ) Publicação do edital 

(    ) Resultado preliminar da Prova de Títulos. 

 

Justificativa: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Colíder/MT , de ________ de 2022. 

 

 

Assinatura do (a) Candidato (a) 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VII-FICHA DE CONTROLE DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

Atenção: somente serão recebidas cópias simples acompanhadas dos originais para 

conferência, ou cópia autenticada em cartório (INSCRIÇÃO PRESENCIAL). 

 

 

Assinatura do candidato:   

Ass. responsável pelo recebimento: . Mat.    

 

  

Comprovante de inscrição– Processo Seletivo Simplificado 
 
 
NOME CANDIDATO:       Nº Inscrição:  

CPF:     . Data da inscrição:    __      /    _ _  /2022 

Ass. Responsável pelo recebimento:  
Mat  

 

CANDIDATO:   

   

Data: /   /      
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